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INDICAÇÃO N° 550/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, a 
seguinte reivindicação: 

Reitera a indicação de n° 143/2025, que solicitou o estudo sobre a 
possibilidade de implantação de placas de "Proibido Estacionar" em um dos lados de 
toda a extensão da Rua São Vicente, considerando as dificuldades relatadas pelos 
motoristas de ônibus que trafegam pelo local. 

Foi explicitado a época que a mencionada via enfrentava problemas de 
circulação devido ao estacionamento de veículos em ambos os lados da rua, o que 
reduz significativamente o espaço disponível para a passagem de ônibus e outros 
veículos de grande porte. Tal situação compromete a fluidez do trânsito e pode gerar 
riscos de acidentes e atrasos no transporte público e demais usuários da via. 

Dessa forma, reitera a solicitação contida na aludida indicação, solicitando 
novamente que sejam realizados estudos técnicos para a viabilidade da 
implementação dessa medida, que visa a melhoria da mobilidade e segurança viária 
no local. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2025. 

José da Sfla Fernandes 
Vereador 
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